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DISPDE sobre nODIFICACSo DE ARTIGO.
0 Senhor CARLOS EUGCn IO MARCONDES, Prefeito Muni­

cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 13 - O artigo 43t do Decreto nB 2,357, de 01 de junho 
de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 43 - Fica fixado o preço público de Cz$., 
Cz$ 26,20 (vinte e seis cruzados e vinte centa­
vos) por automóvel,
§ 13 - Ds adquirentes de 10 (dez) talões, com 100 
(cem) unidades, gozarão de um desconto especial de 
10% (dez por cento).
§ 23 - Nos bolsões criados nos locais designados, 
as motocicletas e bicicletas, terão estacionamen 
to gratuito".

Artigo 23 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de 
janeiro de 1989, revogadas as disposições em con­
trário especialmente o Decreto n3 2,560, de 28 de 
março de 1988.
P.M. de Lorena, 17 de novembro de 1988,
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